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PREl'EITURA DE 

DORMENTES 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

G \Ol t\ETF. DA PREFEITA 

A Prefeita do Munidpio de Dormentes. Estado de Pernambuco, no uso l , 
at ribuições legais. e considerando o preenchimento dos requisitos legais, 

Resolve: 

.\rt. 1º Conceder o servidor RONALDO RUBEM DE MACEDO, Matrícula funcional nº 21:!3. 
90 (noventa) dias de licença prêmio no período de 02 de janeiro de 2024 a 31 de março de 202-L 
i..:om fulcro no art. 111 da Lei nº 024 93. de 29 de novembro de 1993 . 

. \rl. 2º Esta portaria entra em v igor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçõe-; · ·1 

contrário. 

Puhlique-sc. 
Dormcntes-PE. 02 de j aneiro de 2024. 

Josimar· 
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